Lei Municipal nº 1687/2012
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Entidade que menciona, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a conceder subvenção social à Entidade Instituição de Longa Permanência para Idosos/Lar São Vicente de Paulo – ILPI , CNPJ: 20.459.608/0001-96, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) para o exercício de 2012.

Art. 2º A Subvenção Social de que trata esta Lei será concedida à entidade mencionada no artigo anterior, para a execução das suas atividades, desde que esteja legalmente constituída.

 Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão liberados de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4º Fica a Entidade contemplada pelo Município com Subvenção Social, obrigada a prestar conta da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único.  A Entidade que não tiver sua conta aprovada pelo Poder Executivo, ou que não prestar conta, não poderá ser contemplada com novas subvenções e deverá ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de abertura de crédito especial no Orçamento Municipal, à seguinte dotação orçamentária:

Unidade              16: F.M.ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função                08: ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção241:ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Programa          002: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Atividade     2.0137: SUBVENÇÃO À ILPI

Elemento 3.3.50.43: Subvenções Sociais.................................................. R$ 12.000,00

Art. 6º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o cancelamento parcial da seguinte dotação do Orçamento do Município:

Unidade              16:  F.M.ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função                08: ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção         241: ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Programa          003: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Atividade     2.0137: SUBVENÇÃO À ILPI

Elemento 3.3.50.43: Subvenções Sociais.................................................. R$ 12.000,00
Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação

Lima Duarte, 11 de setembro de 2012
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